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REQUERIMENTO N° 141/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS MA

A Vereadora que esta subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art.

215 a 221, do regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, que a presente Câmara, por

meio de seu presidente Paulo Eduardo Coelho Junior, um requerimento ao Excelentíssimo

Prefeito de Balsas, Alan Douglas de Oliveira, SOLICITANDO O EFETIVO

CUMPRIMENTO E A DEVIDA FISCALIZAÇÃO DA LEI DE ACESSIBILIDADE,

ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE CALÇADAS E AOS POSTES

LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, VISANDO A CONSTRUÇÃO
DE UMA CIDADE MAIS ACESSÍVEL EINCLUSIVA PARA TODOS.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo solicitar a efetiva implementação e

fiscalização da Lei de Acessibilidade, especialmente no que se refere às calçadas e aos postes

instalados nas vias públicas do município de Balsas, a fim de garantir o direito de locomoção

e inclusão das pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos e gestantes.

É dever do Poder Público assegurar que todos os cidadãos possam transitar com

segurança e autonomia pelos espaços urbanos. No entanto, é notório que muitas calçadas do

município encontram-se desniveladas, obstruídas por postes, degraus irregulares, buracos ou

outros obstáculos, o que compromete a acessibilidade e expõe os pedestres a riscos de

acidentes.

A Lei Federal n° 10.098/2000 estabelece normas gerais e critérios básicos para a

promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, cabendo ao

Município adotar medidas efetivas para o cumprimento dessas normas, garantindo

inffaestrutura urbana adequada, segura e acessível a todos.

A implementação dessa política pública reflete o compromisso com uma cidade mais

humana, justa e inclusiva, que respeita os direitos fundamentais e promove a dignidade da

pessoa humana, princípio basilar da Constituição Federal.
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Dessa forma, justifica-se plenamente o presente requerimento, solicitando do Poder

Executivo Municipal a adoção de medidas concretas para a adequação das calçadas e

reorganização da rede de postes, tomando Balsas uma cidade mais acessível, segura e

acolhedora para todos os seus habitantes.

Por todo 0 exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta matéria, para que, após

sua aprovação, sejam tomadas as providências necessárias à efetiva execução do presente

requerimento.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 17 DE NOVEMBRO DE

2025.

DAYANARA SMTANA MIRANDA

Vereadora Autora (União Brasil)
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